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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº050/2013 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE RASTREAMENTO DE MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM E 

VEÍCULOS DA FROTA DO DER-DF, CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO 

DE REFEREÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: às 09:00 horas do dia 26/05/2014. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:15 horas do dia 26/05/2014. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 26/05/2014. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante 

a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, 

serão registradas no sistema eletrônico. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no 

endereço: www.licitacoes-e.com.br. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública. E-mail: licitacaopregao@der.df.gov.br. As consultas 

serão respondidas diretamente no site www.licicitacoes-e.com.br, no campo 

“MENSAGENS”, no link correspondente a este Edital. 

 

 

O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF torna público, 

que realizará, mediante a utilização de recursos da Internet – sistema Licitacoes-e, o Pregão 

Eletrônico nº050/2013, do tipo menor preço, devidamente autorizado pelo Diretor Geral, 

para aquisição do material supracitado, de conformidade com o que consta no processo nº 

113.009299/2009, mediante as condições do presente Edital e sob a regência da Lei nº 

10.520/2002, regulamentado pelo Decreto Federal nº 5.450/2005, pela Lei Complementar 

123/2006, subsidiada pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores e pelos Decretos Distritais 

nºs 23.460/2002, 26.851/2006, além das demais normas pertinentes, observadas as 

condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 

promova a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, 

para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:licitacoespregao@der.df.gov.br
http://www.licicitacoes-e.com.br/
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Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações-e” 

constante da página eletrônica www.licitacoes-e.com.br, que terá, dentre outras, as 

seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber examinar e decidir as 

impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; 

conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os 

requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; dirigir a etapa de lances; verificar e 

julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 

adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 

homologação. 

O Edital estará disponível gratuitamente no Portal licitacoes-e do Banco do Brasil, no 

endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br e no site do DER-DF, www.der.df.gov.br. 

 

I - DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE RASTREAMENTO DE MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM E 

VEÍCULOS DA FROTA DO DER-DF, conforme especificações e condições 

estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital. 

1.2. Integram este Edital todos os seus Anexos. 

 

II - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO 

2.1. Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas do ramo de atividade do 

objeto desta licitação que comprovem sua qualificação, na forma indicada neste Edital: 

2.1.1. Que estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF, nos termos do § 1º, art. 1º do Decreto 3.722, de 09 de janeiro de 2001, publicado no 

D.O.U. de 10 de janeiro de 2001 e art. 4° do Decreto Distrital n° 2 3.546/03; ou 

2.1.2. Que não estejam cadastradas no SICAF ou que estiverem com seus cadastramentos 

vencidos, também poderão participar da licitação, desde que atendidas as exigências do 

item 8, deste edital. 

2.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

2.3. Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação ou participar do 

contrato dela decorrente: 

2.3.1. Empresas que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou 

extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, estrangeiras que não funcionem 

no país, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública, 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como as que estejam 

punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com o Distrito Federal. 

2.3.2. Empresas constituídas em consórcios e pessoas físicas. 

2.3.3. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

2.3.4. O autor do Termo de Referência, do projeto básico ou executivo, pessoa física ou 

jurídica. 

2.3.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de 

referência, ou do projeto básico ou executivo, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 

ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. 

2.3.6. É vedada a pessoa jurídica, cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de 

direção seja familiar de agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou 

entidade da administração pública do Distrito Federal em que este exerça cargo em 

comissão ou função de confiança por meio de: (Decreto nº 32.751/11, art. 8º) 

I - contrato de serviço terceirizado; 

II - contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens; 

III - convênios e os instrumentos equivalentes. 

2.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame 

para o (s) mesmo (s) item(s). 

 

3. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

3.1. As empresas que desejarem participar do Pregão deverão enviar a proposta 

Eletronicamente, até o dia e horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo deste 

Edital, ou no primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente nessa data, 

devendo todos os campos do formulário disponibilizado ser preenchidos, observando as 

orientações contidas no mencionado endereço. 

3.2. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em 

condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. A identificação da licitante como Microempresa-ME ou Empresa de 

Pequeno Porte-EPP, deverá ser feita no momento do cadastramento da licitante no sistema 

Licitacoes-e do Banco do Brasil, DECLARANDO assim, para fins legais, sob as penas da 

lei, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. Será 

observado em especial, quanto ao seu art. 3º, que estão aptas a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações 

relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar. 
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4. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

Os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão obter, previamente, o acesso ao 

sistema Licitacoes-e junto as agências do Banco do Brasil sediadas no País. Este acesso se 

dá mediante chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis). As instruções para 

operar o sistema encontram-se na pagina inicial do mesmo. 

4.2. A chave de identificação e a senha, terão validade de um (1) ano e poderão ser 

utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico efetuado no sistema Licitacoes-e. 

4.3. A chave de identificação e a senha poderão ser canceladas, a qualquer tempo, por 

solicitação do credenciado ou por iniciativa fundamentada do DER-DF. 

4.4. É de responsabilidade exclusiva do credenciado o sigilo da senha e do seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, bem como a capacidade 

técnica para realização das transações, inerente à modalidade. 

4.5. As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados 

junto ao órgão provedor do sistema eletrônico, no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis da 

data de realização do Pregão. 

4.6. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema Licitacoes-e 

implica na responsabilidade legal por todos os atos praticados e na capacitação técnica para 

a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.7. A representação da licitante far-se-á por meio de instrumento particular e/ou público de 

procuração com firma reconhecida em cartório, que comprove os necessários poderes para 

praticar todos os atos inerentes ao certame em nome do proponente. Em sendo sócio, 

proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 

estatuto ou contrato social, ou instrumento específico no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.8. Nenhuma pessoa física ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma licitante. 

 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL 

5.1 Todas as referências de tempo do Edital, Avisos e durante a Sessão Pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF, e, dessa forma, serão registrados no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

5.2 No sistema Licitacoes-e, após a criação do processo licitatório, o mesmo passa a ser 

identificado por número próprio e localizar-se no MENU “ACOLHIMENTO DE 

PROPOSTAS”, no dia e horários previstos, conforme publicado oficialmente. O sistema 

passa a classificar a licitação em “ABERTURA DE PROPOSTAS”,e  nessa fase é 

permitido ao Pregoeiro avaliar a aceitabilidade das mesmas. Em seguida, a licitação assume 

o status de “PROPOSTAS ABERTAS”, momento em que será autorizado o início da 

sessão pública do Pregão Eletrônico. 

5.3 Após a sala de disputa ser aberta pelo Pregoeiro, a etapa competitiva entre as licitantes, 

ou seus representantes devidamente conectados ao sistema, poderá iniciar-se. A cada lance 
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ofertado as participantes serão informadas, em tempo real, de seu recebimento, respectivo 

horário de registro e valor. O sistema não identificará o autor dos lances aos participantes 

da disputa, nem mesmo ao seu Coordenador, porém, para demais informações, a licitante 

deve clicar no botão “Detalhes Disputa”, localizado no canto 4 DER/DF superior direito da 

tela do item em disputa. 

5.4 As licitantes poderão enviar lances com valores superiores ao menor lance registrado, 

desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido 

para o item, disputando assim os demais lugares de classificação. 

5.5 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.6 O tempo normal de disputa será controlado e encerrado pelo Pregoeiro, mediante aviso 

de fechamento iminente emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período 

aleatório de tempo de até trinta (30) minutos, de nome randômico, determinado pelo 

sistema, para lances adicionais. Findo este período, será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

5.7 O tempo normal de disputa será fixado, controlado e encerrado pelo Pregoeiro. Após a 

finalização desse tempo, a disputa entra na fase randômica, ou seja, o sistema abre um 

tempo aleatório, sem interferência do Pregoeiro, com encerramento imprevisto. 

5.8 Ao término da disputa de lances, o sistema informa o lance final de menor preço, abre 

chat de mensagem para considerações finais pelo Pregoeiro, o qual deve registrar alguns 

avisos quanto a prazo para entrega de documentação ou amostra, ou outro qualquer que seja 

relevante no momento e fechar a sala de disputa. 

5.9 As licitantes podem, a qualquer momento, registrar mensagem ao Pregoeiro, via 

sistema, essa possibilidade é permitida até a declaração de vencedor do certame. O rol de 

mensagens e a relação dos lances serão registrados no Relatório da Disputa, o qual pode ser 

acessado pelos participantes e demais interessados. 

5.10 Encerrada a etapa da sessão pública, o Pregoeiro poderá consultar a internet, para a 

comprovação da regularidade da licitante vencedora, por intermédio de cadastros estadual e 

federal. 

5.11 No caso da licitante arrematante possuir ocorrências e não tiver a sua habilitação 

comprovada, estará sujeita a penalidade prevista no Decreto 26.851/2006. Neste caso, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente e a habilitação da respectiva Proponente, 

observada a ordem de classificação, até a identificação de uma que atenda o Edital. 

5.12 Constatado o atendimento de todas as exigências deste Edital, o objeto da licitação 

será adjudicado à licitante vencedora. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 
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6.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema, pelo Pregoeiro ou de 

sua desconexão. 

6.3. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante. 

6.4. As licitantes deverão inserir proposta, em língua portuguesa, com o valor global da 

contratação em moeda nacional do Brasil nos termos da planilha do anexo I, até a data e 

hora marcada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, sistema do Banco do Brasil 

quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

6.5. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) protocolar (em) sua(s) proposta(s), em 

língua portuguesa, juntamente com a(s) documentação(ões) de habilitação, em 

envelope fechado e identificado o pregão, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

contados a partir da declaração dos vencedores no Sistema, no Protocolo do DER-

DF no Setor de Administração Municipal, Bloco “C”, Ed. Sede do DER-DF, 

Térreo, CEP: 70.620-030, devendo a(s) proposta(s) conter(em): 

a) nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do 

Distrito Federal; 

b) conter as especificações do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem 

as especificações do anexo I deste Edital; 

c) conter o valor total da proposta expresso em algarismo e por extenso, em moeda 

nacional, que deverão incluir todos os tributos, taxas, materiais para execução 

dos serviços , encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação. Havendo divergência 

entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá o valor por extenso; 

d) prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data de sua entrega. 

e) Conter declaração de que cumprirá todas as especificações, prazos e demais 

condições estabelecidas para a prestação dos serviços no Termo de Referência 

constante do Anexo I deste edital; 

6.6. Caso o prazo de que trata o item 6.5, letra “d”, não esteja expressamente indicado na  

proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

6.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 

com relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que 

importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações 

destinadas a sanar evidentes erros formais. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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6.8. Para efeito de aceitabilidade da proposta, não serão admitidos valores superiores aos 

preços oficiais ou estimados pelo DER-DF. O desrespeito a essa regra levará os itens a 

serem considerados fracassados, caso não se obtenha êxito com a negociação a ser 

solicitada, seguindo a ordem de classificação. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, DO JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO. 

7.1. A partir do horário previsto no Sistema e informado neste Edital, terá início a sessão 

pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 

7.2. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo a licitante imediatamente 

informada do recebimento do seu lance e respectivo horário de registro e valor. 

7.3. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero. 

7.4. Serão desclassificadas propostas que contenham preços excessivos ou manifestamente 

inexeqüíveis, assim entendidos: 

I - preços excessivos, quando os mesmos apresentarem valores superiores ao preço 
estimado constante deste Ato Convocatório/Anexo; 

II - inexeqüíveis, sejam inferiores ao custo de produção, acrescidos dos encargos 
legais, quando a licitante será convocada para demonstrar a exeqüibilidade do 
preço ofertado, e, se não demonstrado, será desclassificada; 

7.5 Os preços oferecidos devem estar compatíveis com os praticados no mercado. 

7.6. Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos 

estabelecidos no Instrumento Convocatório, sendo desclassificadas as que estiverem em 

desacordo. 

7.7. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado pelo 

pregoeiro para a abertura da sessão de lances e as seguintes condições: 

7.7.1. Somente poderão oferecer lances inferiores ao último ofertado e registrado no 

sistema; 

7.7.2. No caso de lances de mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7.7.3. Poderão ser enviados lances superiores ao menor lance registrado para a 

primeira colocação com a finalidade de se disputar as colocações subseqüentes. 

7.8. No julgamento das propostas será adotado o critério de menor valor global, 

observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e 

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições estabelecidas neste 
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Edital. 

7.9. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. 

7.11. O (a) Pregoeiro(a) poderá, se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores 

técnicos internos e externos, a fim de obter parecer que possibilite melhor julgamento 

das especificações dos produtos cotados, definindo nova data para continuidade da 

sessão licitatória. 

7.12. O Sistema Eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.13. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital. 

7.13.1. A negociação será realizada por meio do Sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

7.14. Por força do que dispõe o artigo 44 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 

de 2006, as microempresas e empresas de pequeno porte, terão tratamento diferenciado e 

favorecido, observados as seguintes regras: 

7.14.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte. 

7.14.1.1. Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º 

do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/06 será de até 5% (cinco por 

cento) superior ao melhor preço. 

7.14.2. Para efeito do disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº 123/06, 

ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.14.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado; 

7.14.2.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do inciso I do caput do artigo 45 da Lei Complementar 

nº 123/06, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 

123/06, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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7.14.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será 

efetuado sorteio, aleatório e automático pelo sistema, entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

7.14.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no “caput” do artigo 45 

da Lei Complementar nº 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

7.14.3.1. O disposto no artigo 45 da Lei Complementar nº 123/06, somente se 

aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.14.3.2. No caso do pregão, após o encerramento dos lances, a microempresa 

ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item 

e/ou lote em situação de empate, sob pena de preclusão do direito. 

7.15. Encerrada a fase de lance o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para 

contratação e verificará a habilitação da licitante, conforme disposto neste Edital. 

7.16. Caso não sejam realizados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor valor e o estimado para a contratação. 

7.17. Constatado atendimento pleno às exigências habilitatórias e do Edital, será declarado 

o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

7.17.1. A adjudicação será realizada por preço global. 

7.18. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 

habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

7.19. No caso de desconexão com o pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão 

eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados; 

7.20. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão 

eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

operadores representantes dos participantes, por meio de mensagem eletrônica, 

divulgando data e hora da reabertura da sessão; 

7.21. Verificando-se no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 

neste Edital e Anexos, a proposta será desclassificada. 
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7.22. A licitante vencedora deverá protocolar no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

contados a partir da declaração dos vencedores no Sistema, sua proposta devidamente 

adequada ao preço negociado, bem como a documentação de habilitação, nos termos do 

item 6.5 deste Edital. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o (a) pregoeiro solicitará envio dos 

documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, que deverá ser 

enviado em até 30 (trinta) minutos  que poderá ser estabelecido por conveniência e 

oportunidade administrativa para os números de telefax 0xx(61) 3342-0751 e 0xx(61) 

3342-2272 ou incluídos pelas licitantes em campo próprio disponibilizado pelo Sistema.  

8.1.1. Posteriormente tais documentos deverão ser protocolizados, no prazo máximo 

de 03 (três) dias úteis, contados a partir da declaração dos vencedores no Sistema, 

no endereço: Setor de Administração Municipal, Bloco “C”, Ed. Sede do DER-

DF, no Protocolo, Térreo, CEP: 70.620.030. 

8.2. Para habilitar-se as empresas deverão estar devidamente cadastradas e habilitadas 

parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e 

apresentar a documentação complementar solicitada ou aquela relacionada no Item 8.2.2 

deste Edital.  

a) A habilitação fica condicionada à verificação dos seus respectivos registros, bem 

como da validade dos documentos cadastrais e de habilitação parcial por meio de 

consulta “on-line” ao SICAF, no ato da abertura do certame, que será impressa 

sob forma de “Declaração de Situação”, que instruirá o processo, nos termos dos 

artigos 27 a 31 da Lei 8.666/93, do artigo 3º do Decreto n.º 3.722/2001 e da 

instrução Normativa MARE n.º 5 de 21/07/95, republicada no DOU do dia 

19/04/96; 

8.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os 

seguintes documentos: 

I – Declaração, sob as penas da lei, da superveniência de fato impeditivo da 

habilitação (exigida somente se houver fato impeditivo);  

II – Declaração de que não utiliza mão-de-obra, direta ou indireta, de menores 

de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou 

insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de 

menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, nos termos do inciso V, do art. 27, da Lei n.º 8.666/93) 

(modelo Anexo III); 

III – Declaração de ciência e Termo de Responsabilidade (modelo Anexo IV). 
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IV – Declaração de Microempresa ou Pequeno Porte (modelo Anexo V); 

V – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente 

compatível em características com o objeto desta licitação, por intermédio da 

apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado; 

VI - Certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com efeito de negativa, 

emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito 

Federal, em plena validade, para as empresas com sede ou domicílio fora 

do Distrito Federal, que poderá ser obtida através do site 

www.fazenda.df.gov.br; 

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida através do site 

www.tst.jus.br/certidao, de acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011. 

VIII – As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em 

qualquer um dos índices contidos no cadastro do SICAF, deverão comprovar 

capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total 

estimado para o(s) item(ns) cotado(s) constante do Anexo I, que deverá 

recair sobre o montante do(s) item(ns) que pretenda concorrer. 

a) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo Registro comercial, ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme regulado pelo subitem 8.2.2 deste edital. 

8.2.1.1. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar no demonstrativo 

“Consulta Situação do Fornecedor”, algum documento com validade 

vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim de comprovar 

a sua regularidade.  

8.2.2. As Licitantes não cadastradas ou com situação irregular junto ao SICAF, 

deverão encaminhar os seguintes documentos: 

I – Declaração, sob as penas da lei, da superveniência de fato impeditivo da 

habilitação (exigida somente se houver fato impeditivo);  

II – Declaração de que não utiliza mão-de-obra, direta ou indireta, de menores 

de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou 

insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de 

menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, nos termos do inciso V, do art. 27, da Lei n.º 8.666/93) 

(modelo Anexo III); 

III – Declaração de ciência e Termo de Responsabilidade (modelo Anexo IV). 

http://www.fazenda.df.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao


PE – 050/2013 

 

12 

PEÇA Nº     

PROCESSO Nº 113.009299/2009 

RUBRICA                      193.489-9 
 

IV – Declaração de Microempresa ou Pequeno Porte (modelo Anexo V); 

V – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa 

Econômica Federal, devidamente atualizado, nos termos da Lei n.º 8.036, de 

11 de maio de 1990; 

VI – Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e 

às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007), observado o 

disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106, de 30.4.2007; 

VII – Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede 

da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo 

de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um 

cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos 

distribuidores; 

VIII – Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser 

efetuada mediante Certidão Conjunta expedida pela Secretaria da Receita 

Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme 

preconizado no artigo 1º do Decreto n.º 6.106/2007; 

IX – Prova de regularidade para com a Fazenda Pública da sede do licitante; 

X - Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, 

emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito 

Federal, em plena validade, para as empresas com sede ou domicílio fora do 

Distrito Federal, que poderá ser obtida por meio do site 

www.fazenda.df.gov.br; 

XI – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente 

compatível em características com o objeto desta licitação, por intermédio da 

apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado; 

XII –  Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente 

registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.  

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão 

substituir o balanço anual por balanço de abertura, devidamente 

autenticado pela Junta Comercial; 

http://www.fazenda.df.gov.br/
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b) a boa situação financeira da empresa será avaliada 

pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e 

Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

LG = ------------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 

LC = ----------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 

SG = ----------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou 

igual a 1 (um), em qualquer um dos índices acima, deverão comprovar 

capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

total estimado para o(s) item(ns) cotado(s) constante do Anexo I, que 

deverá recair sobre o montante dos itens que pretenda concorrer. A 

comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o 

balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei devidamente 

registrados ou pelo Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social, conforme estabelecido no inciso X deste subitem. 

(conforme Decisão nº 5876/2010-TCDF) 

XIII – Apresentar registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

XIV – Apresentar prova de inscrição Estadual, Municipal ou do Distrito Federal;  

XV – Apresentar registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social devidamente registrado na Junta Comercial para comprovação do ramo 

de atividade e do capital social, quando for o caso; e 

XVI – No caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 

administradores: a inscrição do ato constitutivo, no de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; e o decreto de autorização, em 

se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quanto a atividade assim o exigir. 

XVII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida através do site 

www.tst.jus.br/certidao, de acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011. 

http://www.tst.jus.br/certidao
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8.3. Nos termos do art. 43 da Lei Complementar 123, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal das micro e empresas de pequeno porte, será 

assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para a regularização, nos termos da legislação pertinente.  

8.3.1. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e neste 

Edital e Anexos, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do certame em 

seus termos ulteriores ou revogar a licitação se decisão oportuna e conveniente, 

além de incidir a prescrição contida no art. 7° da Lei 10.520/02. 

8.4. Os documentos necessários à habilitação, quando enviados ao pregoeiro, deverão ser 

apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou 

mediante cotejo das cópias com os originais pelo pregoeiro ou por membro da equipe de 

apoio ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

8.5. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz 

ou todos em nome da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser 

fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.  

8.6. Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único estabelecimento 

comercial, industrial e de prestação de serviços da empresa (mesmo CNPJ). 

8.7. Em todas as hipóteses referidas nos 8.2.1 e 8.2.2 deste Edital, não serão aceitos 

protocolos, tampouco documentos com prazo de validade vencido.  

8.8. Quando o documento e/ou certidões apresentados não informarem a sua validade 

deverão estar datados dos últimos 90 (noventa) dias, exceto a Certidão de que trata o 

inciso V do subitem 8.2.2, deste Edital. 

8.9. A empresa que não enviar a documentação de habilitação via “fax” quando solicitado 

pelo (a) pregoeiro (a), ou que não protocolar sua proposta de preço, bem como a 

documentação de habilitação no prazo estabelecido neste Edital, será inabilitada e estará 

sujeita às penalidades previstas no Decreto 26.851/2006 e alterações posteriores. 

 

9. DAS PENALIDADES  

9.1 - Das Espécies  

9.1.1 – As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações 

assumidas, garantida a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções em 

conformidade com o Decreto nº 26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF nº 
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103, de 31/05/2006, pg. 05/07, alterado pelos Decretos nºs 26.993/2006, de 

12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006:  

I - advertência;  

II - multa; e 

III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de 

contratar com a Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 

2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.  

a) para a licitante e/ou contratada que, convocada  dentro do prazo de 

validade de sua proposta,  não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não 

superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será 

descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta 

cometida; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior.  

9.1.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser 

aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, 

no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

9.2 - Da Advertência 

8.2.1 - A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada 

descumprir qualquer obrigação, seja quando o descumprimento da obrigação 

ocorrer durante o procedimento licitatório ou na fase de execução contratual, 

entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. 

9.3 - Da Multa  

9.3.1 - A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada pelo ordenador de 

despesas do DER-DF, por atraso injustificado na entrega ou execução do 

contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:  

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à 
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parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) 

dias de atraso;  

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega 

de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de 

atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter 

excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 

(trinta) dias;  

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por 

descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto 

nos incisos I e II deste subitem;  

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário 

em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do 

material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de 

empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e 

V- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo 

descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.  

9.3.2 - A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do 

art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93 e será executada após regular processo 

administrativo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do § 

3
o
 do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:  

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;  

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e 

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.  

9.3.3 – Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo 

Índice Geral de Preços Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados 

judicialmente. 

9.3.4 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro 

dia útil seguinte.  

9.3.5 - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:  

I - o atraso não superior a 05 (cinco) dias; e 
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II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

9.3.6 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a 

natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitem 9.1.2 e 

observado o princípio da proporcionalidade.  

9.3.7 - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão 

ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade 

contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na 

forma do inciso II do subitem 9.3.1.  

9.3.8 - A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 9.3.1 não se aplica nas 

hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.  

9.4 - Da Suspensão 

A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar 

de licitação e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de 

licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro  cadastral  da licitante 

e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo 

Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:  

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida 

pelo DER-DF, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;  

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo 

estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou 

internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma 

definitiva; 

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, 

convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar 

na execução do contrato; e 

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:  

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas 

licitações, objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem 

decorrente da adjudicação do objeto da licitação;  

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

e 

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar 

o pagamento;  
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9.4.2 - A penalidade de suspensão será aplicada pelo Diretor Geral do DER-DF e será 

publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. 

9.4.3 - O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, 

quando as condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos 

derivados dos pregões.  

9.5 - Da Declaração de Inidoneidade 

9.5.1 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado, à vista 

dos motivos informados na instrução processual. 

9.5.2 - A declaração de inidoneidade prevista neste item 9.5 permanecerá em vigor 

enquanto perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será 

concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.  

9.5.3 - A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário 

Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os 

órgãos/entidades subordinados ou vinculados ao Poder Executivo do Distrito 

Federal, e à Administração Pública, consoante disposto no art. 87, IV da Lei nº 

8.666/1993.  

9.6 - Do Assentamento em Registros 

9.6.1 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa. 

9.6.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato 

que as aplicou. 

9.7 - Da Sujeição a Perdas e Danos 

9.7.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto 

nº 26.851/06 e suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada 

ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração 

pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais. 

 

10. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS  

10.1. Para impugnar o presente Pregão qualquer licitante poderá fazê-lo até 2 (dois) dias 

úteis que anteceder a abertura da sessão pública, na forma eletrônica pelo endereço 

eletrônico www.licitacoes-e.com.br, no horário de 08h00min às 12h00min e de 

13h00min às 17h00min. 

10.1.1. Caberá ao (à) Pregoeiro (a), auxiliado pelo Chefe do Núcleo de Almoxarifado 

e Patrimônio e pela unidade requisitante do material, decidir sobre a petição. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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10.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a 

formulação da proposta de preços, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

10.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 

envidados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no site 

www.licitacoes-e.com.br.  

10.2.1. As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro através 

do site www.licitacoes-e.com.br. no link correspondente a este edital, ficando 

todas as licitantes obrigadas a acessá-lo para obtenção das informações prestadas 

pelo Pregoeiro. 

10.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 10.520/2002, até dois dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, no protocolo do DER-DF no Setor de Administração 

Municipal, Bloco “C”, Ed. Sede do DER-DF, Térreo – PROTOCOLO. 

10.4. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, devendo registrar sua intenção em campo 

próprio disponibilizado no sistema no ícone “Recurso”, devendo o interessado, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contados da lavratura da ata, apresentar as razões do 

recurso, no protocolo do DER-DF no Setor de Administração Municipal, Bloco “C”, 

Ed. Sede do DER-DF, Térreo – PROTOCOLO. A apresentação de contra-razões dos 

demais licitantes ocorrerá no prazo de até 03 (três) dias úteis após o prazo do 

recorrente. 

10.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Ed. 

Sede do DER-DF, localizado no SAM, Bloco “C”, CEP: 70.620-030. Pregoeiro(a): 

Luiane de Araújo Moreira, telefone: (61)3344-4492. 

10.7. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 

momento da sessão do pregão, implicará decadência do direito da licitante de recorrer, 

podendo o (a) pregoeiro (a) adjudicar os objetos à(s) vencedora(s). 

10.8. Caberá ao (à) Pregoeiro (a) receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra 

suas decisões e o Diretor Geral do DER-DF a decisão final sobre os recursos contra 

atos do (a) Pregoeiro (a), nos termos do art. 8°, IV c/c art. 11, VII, do Decreto 5.450/05. 

10.9. Manifestada a intenção de interpor recurso, ficarão as demais licitantes intimadas 

para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
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indispensáveis à defesa dos seus interesses, nos termos do art. 26, do Decreto 5.450/05. 

10.10. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 

o Diretor Geral do DER-DF procederá a homologação do certame. 

10.11. O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo, nos termos do § 1° do 

art. 26 c/c art. 27, todos do Decreto 5.450/05.  

10.12. Não serão conhecidos os recursos apresentados intempestivamente. 

 

11. DA VIGÊNCIA, CONTRATO E VALIDADE 

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante Termo 

Aditivo, com base no inciso II, artigo 57 da Lei nº 8.666/93, até o limite de 60 (sessenta) 

meses, desde que não haja denúncia de quaisquer das partes e, terá o seu extrato publicado 

na Imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia. 

11.1.1. – Fica estabelecida a rescisão imediata deste contrato, assim que entrar no 

funcionamento o serviço centralizado de telefonia previsto no artigo 2º do Decreto nº 

27.610, no artigo do Decreto nº 27.611 e no artigo, 1º do Decreto nº 27.612, todos de 09 de 

janeiro de 2007. 

11.1.2. – A prorrogação do contrato será precedida de pesquisa para verificar se as 

condições oferecidas pela licitante contratada continuam mais vantajosas para o DER-DF. 

11.2. A Administração convocará a empresa vencedora a assinar o Instrumento Contratual, 

dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no Decreto n° 26.851/2006, no Decreto n° 26.993/2006, no 

decreto n° 27.069 e na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações subsequentes. 

11.3. . O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a 

partir da intimação nesse sentido. 

11.4. Por ocasião da celebração do contrato, será exigido da licitante vencedora a prestação 

de uma das seguintes garantias: 

I - caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (redação 

dada pela Lei n° 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia; ou, 

III - fiança bancária. 
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11.4.1. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garantia acima, no 

percentual de 2% (dois por cento) do valor do contrato (Lei n.º 8.666/93, art. 56, 

parágrafo 2º). 

11.4.2. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição 

financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não participem 

do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável expressa 

renúncia, pelo fiador, aos benefícios do artigo 827, do Código Civil de 2002. 

11.4.3. Toda e qualquer garantia prestada pela licitante vencedora: 

a) somente poderá ser levantada após a extinção do contrato, e quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente; 

b) poderá, a critério da Administração do DER-DF, ser utilizada para cobrir eventuais 

multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo 

da indenização eventualmente cabível.  Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos após o recebimento da notificação regularmente expedida, a 

garantia deverá ser reconstituída; 

c) ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das pendências 

administrativas ou judiciais. 

11.4.4. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da 

garantia exigida será considerada recusa injustificada em assinar o Contrato, 

implicando na imediata anulação da N.E (nota de empenho) emitida. 

11.5. . A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes 

supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do artigo 54, da Lei n.º 8.666/93 combinado com o Inciso XII, do 

artigo 55, do mesmo diploma legal. 

11.6. É facultado à Administração, quando o 

convocado não assinar o termo de contrato no prazo e condições estabelecidos, 

chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, conforme o 

disposto no Inciso XXIII, do artigo 4º da Lei 10.520/2002.  

11.7. . A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o Contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

caracteriza o descumprimento, sujeitando o infrator às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

11.8. . O disposto no item anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos, do 

art. 64, parágrafo 2º da Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1.993, que não aceitarem a 
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contratação, nas mesmas condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao 

prazo e preço. 

11.9. A inexecução parcial ou total do contrato, de acordo com o artigo 78 da Lei 8.666/93, 

ensejará a sua rescisão e a penalização da empresa nos termos deste Edital e da Lei 

8.666/93. 

11.10. O contrato a ser firmado pode ser reajustado após transcorrido 1 (um) ano de sua 

vigência, em conformidade com a legislação pertinente. 

11.11.  Os preços constantes do Plano Básico de Serviços poderão ser reajustados 

conforme as regras estabelecidas pelo Órgão Regulador. 

11.12. Será designado um executor para o contrato, ao qual serão incumbidas as atribuições 

contidas nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e 

Contabilidade do Distrito Federal (Decreto n.º32.598/2010). 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo 

relacionados: 

I – Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 

Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da 

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4º 

do Decreto nº 6.106, de 30.4.2007; 

II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado 

(Lei n.º 8.036/90); 

III – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 

da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN ou 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, em plena validade; 

IV – a empresa sediada, domiciliada ou com filial no Distrito Federal, deverá 

apresenta, também, prova de quitação com a Fazenda do Distrito Federal 

(Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal); 

V – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho, nos termos da Lei 12.440/2011, em plena validade. 

12.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de 

liquidação de pagamento. 
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12.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a 

parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a 

data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do INPC. 

12.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando 

for o caso). 

12.5. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte 

procedimento: 

I – Se o valor da multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o 

caso, cobrada judicialmente. 

12.6. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores 

iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos 

exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao 

Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente 

e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767 de 

17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011. 

 

13-  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato 

convocatório; 

13.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por 

técnicos (empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de 

salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, 

decorrentes da prestação dos serviços; 

13.3. Responsabilizar-se das eventuais despesas para execução do serviço solicitado, 

qualquer que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste 

Ato Convocatório; 

13. 4.  Comprovar, mês a mês, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre 

a folha de pagamento dos empregados destinados para a prestação dos serviços; 

13.5. Constitui obrigação da contratada o disposto no Termo de Referência (Anexo I) do 

presente edital. 
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14 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Indicar o executor interno do Contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93 e Decreto 

32.598/2010.  

14.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

14.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que 

se fizerem necessários à execução dos serviços; 

14.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas 

no serviço; 

14.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades 

quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do Objeto 

Contratado. 

 

15 - DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por executor interno do 

ajuste, especialmente designado pelo DER-DF, que anotará em registro próprio todas as 

ocorrências, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos 

observados, além das atribuições contidas nas Normas de Execução Orçamentária e 

Financeira do Distrito Federal; 

15.2. Não obstante a Contratada seja única e exclusiva responsável pela execução de todos 

os serviços definidos neste edital e seus anexos, a Contratante reserva-se o direito de 

exercer a mais ampla fiscalização sobre os serviços, por intermédio de representante 

especificamente designado, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, podendo: 

I - Sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito em desacordo com o 

especificado, sempre que essa medida se torne necessária; 

II - Exigir a substituição de qualquer empregado ou preposto da contratada que, a seu 

critério, venha a prejudicar o bom andamento dos serviços; 

III - Determinar a reexecução dos serviços realizados com falha, erro ou negligência, 

lavrando termo de ocorrência do evento; 

15.3 - O serviço deverá ser entregue conforme disposto no Anexo I; 

a) será recebido o serviço: 

I – provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita do contratado; 
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II – definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93; 

b) após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de 

pagamento; 

c) o recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato; 

15.4 - se a licitante vencedora deixar de entregar o serviço dentro do prazo estabelecido sem 

justificativa por escrito, aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas 

neste Edital; 

15.5 - a Contratante poderá a seu exclusivo critério, por conveniência administrativa, 

dispensar o recebimento provisório dos serviços e produtos, nos termos do artigo 74, 

inciso II, da Lei 8.666/93. 

 

16 - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

16.1. Os serviços deverão ser executados nos locais indicados pela contratada, de acordo 

com o preestabelecido no Anexo I (Termo de Referência) deste edital. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato/Nota de Empenho oriundo deste 

Edital será dirigido à autoridade responsável por sua emissão, a quem caberá o 

deferimento ou não do pedido. 

17.2. Quando ocorrer discordância ou inversão de numeração de itens, poderá o (a) 

pregoeiro (a), fazer as correções que julgar necessárias para o seu aproveitamento, no 

interesse da Administração. 

17.3. A(s) licitante(s) vencedora(s) ficará(ão) obrigada(s) a entregar os materiais descritos 

na Nota de Empenho, no local nela indicado, sem que isso implique em acréscimo nos 

preços constantes das propostas; 

17.4. A critério do pregoeiro, que deverá justificar previamente no chat de mensagens, o 

prazo de 30 (trinta) minutos para o envio de documentos por meio de fax, poderá ser 

prorrogado pelo tempo que se julgar necessário 
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17.5. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, 

desclassificar a proposta da licitante que for declarada inidônea na área da 

Administração Pública. 

17.6. Ao DER-DF fica reservado o direito de revogar a licitação por razões de interesse 

público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, e o dever de anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, nos termos do artigo 49 da Lei n.º 8.666/93. 

17.7. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

(Lei n.º 8.666/93, art.65, §§ 1º, 2º, II). 

17.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão 

destes para mais ou para menos, conforme o caso (Lei n.º 8.666/93, art. 65, § 5º). 

17.9. Os prazos referidos neste Edital só se iniciam e vencem em dia de expediente no 

órgão ou na entidade. 

17.10. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste 

Pregão; 

17.11.  O resultado de julgamento do certame será publicado no Diário Oficial do Distrito 

Federal. 

17.12. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o de Brasília – DF, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.13. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), 

no endereço mencionado no preâmbulo, ou através do telefone (61)3342-2275. 

17.14. Havendo irregularidade neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de 

Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.  

Brasília, 13 de maio de 2014. 

Célia Maria Siqueira Leal 

Diretora de Materiais e Serviços 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de rastreamento 

(localização, acompanhamento e gerenciamento de segurança) de máquinas de 

terraplenagem e veículos da frota do DER-DF, em tempo real e ininterrupto incluindo o 

fornecimento, em comodato, de todos os equipamentos e componentes específicos em 

geral, software de gerenciamento, instalação, configuração, operação, manutenção e 

capacitação técnica. 

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

A relação de equipamentos está dividida em equipamentos com desligamento eletro-

eletrônico e desligamento mecânico conforme segue:  

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS A SEREM INSTALADOS Qtde 

Aparelho de rastreamento em regime de comodato, com desligamento de ignição 

do tipo mecânico 
43 

Aparelho de rastreamento em regime de comodato, com desligamento de ignição 

do tipo eletro-eletrônico 
113 

SUBTOTAL 156 

    

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Qtde 

Serviço de monitoramento mensal 156 

TOTAL 156 

 

A relação dos veículos e máquinas a serem instalados os equipamentos consta do 

ANEXO II. 

 

1.1 Dos equipamentos e especificações técnicas 

1.1.1. Terminal Rastreador e acessórios: 

1.1.1.1. Receptor GPS Receptor GPS de alta disponibilidade; 

1.1.1.2. Certificação IP67 (Resistente a água); 

1.1.1.3. Acelerômetro (sensor capa de identificar qualquer movimentação do veículo); 
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1.1.1.4. Modem Quad-Band – homologado pela ANATEL – GSM, GPRS, EDGE 

(850/900/1800/1900 MHz); 

1.1.1.5. Memória Flash interna de, no mínimo, 2 MB (dois megabytes) para 

armazenamento de até 10 mil posições; 

1.1.1.6. Descarregamento automático das posições armazenadas; 

1.1.1.7. Sinalização de desconexão das antenas GSM e GPS; 

1.1.1.8. Alimentação com intervalo mínimo de 10 a 40 VDC; 

1.1.1.9. Consumo máximo do rastreador e periféricos de até 250 mAh; 

1.1.1.10. Intervalo mínimo de Temperatura para operação: -10ºC à 60ºC; 

1.1.1.11. Bateria interna auto-carregável com autonomia mínima de 06 horas; 

1.1.1.12. Sensor de Ignição (chave ligada/motor ligado); 

1.1.1.13. No mínimo 06 entradas de I/O digitais e 02 saídas digitais; 

1.1.1.14. A licitante deverá prever a possibilidade de se configurar uma entrada para 

odômetro/horímetro; 

1.1.1.15. Sensibilidade mínima de velocidade do veículo: 0,2m/s; 

1.1.1.16. Caixa de Proteção contra umidade e poeira; 

1.1.1.17. O equipamento deverá permitir intervalos de transmissão configuráveis 

separadamente para veículo parado e em movimento; 

1.1.1.18. O equipamento deverá transmitir posição com ignição desligada; 

1.1.1.19. O equipamento deverá ser acoplado a botão de pânico; 

1.1.1.20. Mínimo de 01 entrada serial; 

1.1.1.21. Identificação visual do status do sinal GSM e GPS, por LED´s no rastreador; 

1.1.1.22. O Equipamento deverá enviar alerta à Central de Monitoramento em caso de 

corte de bateria do veículo; 

1.1.1.23. O Equipamento deverá permitir bloqueio e desbloqueio de veículo a partir da 

Central de Monitoramento; 

1.1.1.24. Deverá possuir circuito de escuta sigilosa e de viva-voz; 

1.1.1.25. O equipamento deverá permitir a possibilidade de integração com Hardware 

Externo; 

1.1.1.26. O equipamento deverá permitir a identificação do motorista por dispositivo sem 

fio com tecnologia Zigbee ou similar, integrados ou não ao rastreador; 

1.1.1.27. A licitante deverá prever a identificação de no mínimo 1.200 motoristas; 

1.1.1.28. O equipamento deverá permitir atualização de seu firmware via rede IP GPRS; 

1.1.1.29. O equipamento deverá permitir configuração via rede IP – GPRS; 

1.1.1.30. O terminal rastreador deverá ser acoplado a 1(um) painel LCD e a 01(uma) 

câmera de vigilância externa para atender aos seguintes requisitos mínimos de 

funcionalidade do sistema: 

 Geração de imagens sequenciais, comandadas pelo operador na Central de 

Monitoramento, do interior de cada veículo contemplado com o sistema com 

resolução mínima de 640x480; 
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 Alteração de configurações a partir do painel LCD com controle de senha; O 

painel deverá ter backlight com acendimento independente de ação do 

operador/motorista; 

 Indicação visual, no painel LCD, de informações de velocidade, status do 

sistema, alertas e mensagens de despacho enviadas a partir da Central de 

Monitoramento; 

 Alerta sonoro de alto volume a partir do LCD para ocasiões de recepção de 

mensagens ou alertas oriundos da central, chamando a atenção do motorista 

imediatamente, mesmo se houver intenso ruído ambiente; 

1.2. Sistema de Rastreamento e Gestão da Frota 

1.2.1. Deverá ser compatível com Sistema Operacional Windows ou Software Livre; 

1.2.2. O Sistema não deverá ter limite de número de usuários, terminais ou motoristas; 

1.2.3. Deverá permitir acesso via Internet por parte da Contratante; 

1.2.4. Deverá possuir Comunicação TCP/IP nativa para recebimento massivo de pacotes 

provenientes dos Terminais Rastreadores da solução; 

1.2.5. O acesso do cliente/usuário deverá ser via Web; 

1.2.6. Estrutura de bando de dados padrão SQL; 

1.2.7. Deverá permitir replicação de dados para banco Access ou SQL Server ou MySQL 

para armazenamento e hospedagem pela área de TI do Contratante; 

1.2.8. O Sistema deverá permitir configuração de cerca eletrônica poligonal; 

1.2.9. O Sistema deverá gerar alertas pop-up automático na tela da plataforma de 

rastreamento para seguintes situações: 

 Excesso de velocidade; 

 Login ou logout de motorista; 

 Bloqueio/Desbloqueio do veículo; 

 Corte da alimentação central do veículo (corte de bateria); 

 Rompimento da cerca eletrônica; 

 Acionamento do botão de pânico; 

 Recebimento de mensagem de texto do motorista; 

 Perda de conexão com o servidor; 

1.2.10. O Sistema deverá suportar a geração dos seguintes relatórios, com possibilidade de 

exportação para formato xls: 

 Veículos por contratante; 

 Estatística de tempo de conexão dos terminais; 

 Motoristas por contratante; 

 Histórico de posições por veículo; 

 Alarmes e alertas recebidos; 

 Consumo de combustível diário/mensal; 

 Mensagens enviadas/recebidas entre central e terminais; 

 Tempo de condução dos motoristas / veículo; 
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1.2.11. Deverá gerar gráficos dos relatórios em formato jpg; 

1.2.12. Deverá gerar gráficos dos relatórios em arquivos pdf através de impressora virtual; 

1.2.13. Permitir a impressão de todos os relatórios e gráficos pela plataforma de 

rastreamento; 

1.2.14. Deverá utilizar mapa vetorial com detalhe de ruas e exportação de arquivo .kml 

para visualização do rastreamento no Google Earth; 

1.2.15. Permitir acesso a informações de cada posição do veículo, como visualização no 

mapa, velocidade, coordenadas, data e hora, odômetro, status de entradas e saídas, 

reporte de motor ligado ou desligado, situação de conexão GPRS e sinal GPS e 

motorista em condução; 

1.2.16. O Sistema deverá permitir configuração de perfis de usuário com diferentes e 

customizados níveis de privilégios, desde a administração total do sistema até um 

simples observador, sem nenhuma permissão de ação positiva no sistema; 

1.2.17. Permitir a configuração de todos os parâmetros do terminal pela plataforma de 

rastreamento; 

1.2.18. O Sistema deverá permitir atualização de firmware do aparelho pela plataforma de 

rastreamento; 

1.2.19. O Bloqueio e desbloqueio do veículo poderá ser feito pela plataforma de 

rastreamento; 

1.2.20. A ferramenta deverá permitir visualização do histórico de posições por período, 

gerando uma animação do trajeto realizado; 

1.2.21. Permitir configuração de veículos em grupo por área geográfica; 

1.2.22. Permitir o envio de mensagens de texto diversas por grupo de veículos; 

1.2.23. Controle de motorista na condução para cada veículo, em tempo real; 

1.2.24. Controle de tempo de condução e descanso de cada motorista; 

1.2.25. Identificação de motoristas com nome, CNH, categoria de CNH e outras 

informações acessórias; 

1.2.26. Gerenciamento de SIM cards inseridos em cada terminal; 

1.2.27. Visualização de veículos seletiva – todos os veículos ou por setor; 

1.2.28. Deverá possuir uma ferramenta de medida de distâncias no mapa; 

1.2.29. Deverá permitir aquisição de imagens da cabine do veículo através da câmera de 

vigilância. 

1.2.30. Os requisitos de hardware para hospedagem do software devem obedecer, no 

mínimo, ao que se segue: 

 Processador de Quatro Núcleos de no mínimo 2.8Ghz; 

 Memória: Mínimo de 6GB DDR3-1333;  

 Sistema Operacional: Compatível com a aplicação da solução de 

monitoramento; 

 Disco Rígido SAS de no mínimo 10.000 rpm com capacidade mínima de 

300 GB; O Tempo mínimo de retenção dos dados para emissão de relatórios 

e consultas deverá ser de 180 dias; 
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 Placa de rede: 10/100/1000 Mbps; 

1.2.31. O ambiente de hospedagem do servidor deverá ter índice de disponibilidade igual ou 

superior à 99,9%, com disponibilidade da solução 24horas x 7 dias da semana; 

1.2.32. O ambiente de hospedagem do servidor da solução deverá estar conectado a, no 

mínimo, 02(dois) backbones de acesso à Internet, visando garantir a não interrupção 

do serviço; 

 

1.3. Características Técnicas Mínimas para a Central de Monitoramento 

1.3.1. Toda operação dos eventos, alertas e informações referentes aos serviços de 

monitoramento e gestão de frota será feita através de uma Central de 

Monitoramento, localizada na sede da Contratada. 

1.3.2. A Central de Monitoramento acompanhará e gerenciará, em tempo real, os veículos, 

monitorando as máquinas e veículos, reproduzindo trajetos, gerenciando alertas, 

bloqueando e desbloqueando equipamentos, enviando e recebendo mensagens de 

despacho, atualizando software, identificando condutores, carregando 

configurações para os terminais rastreadores e emitindo de relatórios do sistema. 

1.3.3. A Contratada deverá cumprir as seguintes exigências mínimas no que diz respeito à 

infraestrutura e requisitos utilizados na prestação dos serviços na Central de 

Monitoramento que irá, por meio de operadores, monitorar e gerenciar a frota: 

1.3.3.1. Cabos, conectores, adaptadores, materiais e mobiliários necessários para 

funcionamento de 04 (quatro) Pontos de Atendimento (PA); 

1.3.3.2. Estação de trabalho cliente para acesso ao software de rastreamento que suporte o 

sistema fornecido e possua as características técnicas mínimas: 

1.3.3.3. Processador com 2 (dois) núcleos (Dual Core) de no mínimo 2.3 Ghz; 

1.3.3.4. Memória: Mínimo 2 GB DDR2, 667MHZ; 

1.3.3.5. Sistema Operacional: Compatível com a aplicação da solução de rastreamento e 

gerenciamento de frota; 

1.3.3.6. Disco rígido de no mínimo 120 GB Serial sata; 

1.3.3.7. Leitor /gravador de DVD e CD; 
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1.3.3.8. 01 (uma) controladora gráfica off-board, com no mínimo 512 MB de memória 

não podendo ser compartilhada com a memória principal, com suporte para 02 

(dois) monitores, e replicação de um dele para monitor LCD de 42”, Suportar no 

mínimo resolução de: 1280x1024 pixels, com conector DVI-D e VGA; 

1.3.3.9. Placa de rede : 1 (um) conector RJ-45, padrões IEEE 802.2 e 802.3, 

10/100/1000Mbps; 

1.3.3.10. Mouse,teclado; 

1.3.3.11. Teclado do mesmo fabricante da CPU e manter os mesmos padrões de cores do 

gabinete; 

1.3.3.12. 02 (Dois) Monitores de no mínimo 19” LCD, com conector DVI-D e VGA;  

1.3.3.13. A Estação de Trabalho cliente dos operadores deverá permitir no mínimo: 

 Acompanhamento com localização eletrônica do veículo a qualquer 

momento, em tempo real, dentro da área de abrangência de todo o Distrito 

Federal na tela do monitor do computador, sobre o mapa ampliado ou 

reduzido vias e rodovias e coordenadas devidamente identificadas; 

 Emissão de Relatórios; 

 Monitoração de alarmes e eventos; 

 Configuração remota de rastreadores; 

 Configuração remota de rastreadores; 

1.3.3.14. 01(um) rack de 19”  de 44 U’s para acomodação dos equipamentos na Central de 

Monitoramento; 

1.3.3.15. Área de visualização com dois monitores de 19’’ LCD  para cada PA; 

1.3.3.16. Infra-estrutura de rede elétrica e rede estruturada para garantir o funcionamento 

da Central de Monitoramento; 
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1.3.3.17. Infra-estrutura necessária para manter o ambiente em funcionamento por 120 

minutos, mesmo em caso de queda de energia. O dimensionamento de carga para 

esta finalidade deverá ser feito pela contratada após instalação dos equipamentos 

e infra-estrutura que compõe a solução na central de monitoramento, por meio de 

medições elétricas e análise de demanda de carga elétrica; 

1.3.3.18. A CONTRATADA deverá dispor de equipe treinada de profissionais para a 

operacionalização 24 horas do sistema implantado, devendo observar a 

configuração dos equipamentos prevista neste termo de referência e o número de 

PA´s da central de monitoramento. 

1.3.3.19. A Central de Monitoramento deverá, ainda, manter conexão com os Terminais 

Rastreadores durante 24x7, sendo de responsabilidade da contratada fornecer 

todos os equipamentos e suporte necessários para realização desse serviço, 

conforme acordo dos níveis de serviço estabelecidos neste projeto básico; 

1.3.3.20. A Central de Monitoramento deverá possuir ainda 02(dois) painéis de 

visualização de no mínimo 42 polegadas com no mínimo 2(duas) entradas HDMI 

e/ou DVI-D; 

1.3.3.21. A Contratada deverá possuir em sua Central de Monitoramento redundância 

lógica de acesso à Internet, através de dois Links independentes de acesso à rede, 

garantindo a disponibilidade, em caso de falha de um dos circuitos; 

1.3.3.22. O ambiente físico deverá ser considerado adequado para a implantação das 

centrais de monitoramento e acesso restrito, possuindo porta com chave ou 

controle de acesso digital; 

1.3.3.23. Todas as obras para adaptação do ambiente para implantação da Central de 

Monitoramento ficarão sob responsabilidade da Contratada. 

1.3.3.24. A Contratante poderá verificar o atendimento das exigências, por meio de 

vistoria às instalações da Contratada, a partir de 60 dias após a assinatura do 

Contrato ou a qualquer tempo após a entrada em operação dos serviços. 

 

1.4. Instalação, Suporte técnico e Manutenção 
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1.4.1. A Contratada deverá verificar / aferir a qualidade elétrica das baterias veiculares antes 

das instalações dos rastreadores. Caso as condições das baterias não estejam de 

acordo com o recomendado pelas normas técnicas aplicáveis ou pelo fabricante dos 

equipamentos, a Contratada deverá prover todas as adaptações e correções que julgar 

necessárias, de forma a garantir o ambiente adequado para implantação dos 

rastreadores, sem ônus adicionais em relação ao preço definido para a instalação. 

1.4.2. A Contratada será responsável pela instalação dos rastreadores de forma que os 

mesmos possam operar com todas as funcionalidades descritas neste projeto básico. 

Os serviços de instalação devem incluir todo material e ferramental necessários à 

instalação dos rastreadores, dos acessórios e a realização de adequações necessárias à 

instalação. Outras adequações que forem necessárias deverão ser feitas sem qualquer 

ônus para Contratante. 

1.4.3. A central de atendimento para suporte técnico deverá disponibilizar profissionais 

capacitados para fornecer informações sobre o funcionamento dos serviços de 

rastreamento e prestar suporte técnico para que sejam resolvidos rapidamente 

eventuais problemas. Nos casos em que o contato com a Central de Atendimento não 

for suficiente para solucionar o problema observado, abrirá uma ordem de serviço 

(OS) com uma solicitação de manutenção corretiva. Deverá conter os seguintes 

serviços: 

 A central de atendimento para suporte técnico deverá disponibilizar profissionais 

capacitados para fornecer informações sobre o funcionamento dos serviços de 

rastreamento e prestar suporte técnico para que sejam resolvidos rapidamente 

eventuais problemas. Nos casos em que o contato com a Central de Atendimento 

não for suficiente para solucionar o problema observado, abrirá uma ordem de 

serviço (OS) com uma solicitação de manutenção corretiva. Deverá conter os 

seguintes services: Esclarecimento de dúvidas e orientações quanto às 

configurações necessárias para a visualização e operação do sistema de 

rastreamento; 

 Registro e encaminhamento de ordens de serviço com solicitações de manutenção; 

 Fornecimento de informações sobre a situação e/ou andamento de ordens de 

serviço com solicitações de manutenção; 
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 Retorno a chamadas recebidas para fornecer esclarecimentos, orientações e 

informações não colocadas à disposição no primeiro contato do usuário. 

 Registro de sugestões, reclamações e elogios; 

1.4.4. Central de Atendimento da Contratada deve ser capaz de operar normalmente mesmo 

nos casos de ocorrência de interrupção no fornecimento de energia elétrica por no 

mínimo 03 (três) horas, caso ocorra interrupção no fornecimento de energia elétrica. 

1.4.5. A Contratada deverá prestar serviços de manutenção corretiva solicitada pela Central 

de Atendimento, executando os procedimentos necessários para que rastreadores e/ou 

software que apresentarem problemas voltem a funcionar normalmente. O 

atendimento deverá ser iniciado no prazo máximo de 6 horas corridas, contadas do 

horário do registro da solicitação e a Contratada deverá solucionar o problema 

relatado de forma definitiva em até 24 horas corridas. Se for constatada a 

impossibilidade de cumprimento dos prazos, a Contratada deverá apresentar 

justificativa e propor novo prazo para a solução do problema, antes do término do 

prazo de manutenção, submetendo-o ao Executor do Contrato para avaliação. Caso a 

proposta de prazo seja negada, o prazo inicial deverá ser cumprido, ficando a 

Contratada sujeita às penalidades previstas pelo não cumprimento. 

1.5. Características adicionais 

1.5.1. Os dados que serão disponibilizados de cada equipamento instalado nos 

veículos/máquinas serão: data, hora, localização com latitude e longitude (em 

formato WGS e UTM), velocidade (km/h), direção (em graus), status (ligado ou 

desligado), rotas percorridas e a leitura dos sensores. Deve ser possível a 

visualização em formato mapa ou satélite do tipo Google Earth ou similar, com a 

localização da máquina/veículo identificada; 

1.5.2. O prazo máximo para a instalação dos equipamentos e operacionalização completa 

dos serviços de rastreamento e gestão de frota, objeto do presente certame, será de 

60 (sessenta) dias, a contar da emissão da assinatura do Contrato. A instalação dos 

equipamentos será, preferencialmente, nas dependências do DER-DF ou, a critério 

deste, diretamente nas Unidades de lotação das máquinas e veículos. 

1.5.3. O rastreamento das viaturas será realizado 24 horas por dia e 7 dias por semana; 
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1.5.4. Todos os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses “on-

site” para reposição de equipamentos, mão de obra e atendimento no local, de 

acordo com as condições do Certificado de Garantia do fabricante do equipamento; 

1.5.5. Os equipamentos devem ser instalados com lacre que garanta inviolabilidade dos 

aparelhos contra manipulação danosa dos cabos e portas de comunicação; 

1.5.6. O DER-DF deverá ter acesso a Base de Dados, podendo utilizar as informações 

registradas no Banco de Dados em seus demais Sistemas internos; 

1.5.7. Deve ser utilizado para localização, controle e comunicação com veículos, modem 

celular digital GSM; 

1.5.8. A prestação dos serviços a serem contratados deve ser considerada em Lote Único, 

sendo permitida a subcontratação referente aos serviços de telefonia móvel, através 

da tecnologia GSM/GPRS; 

1.5.9. As informações sobre a posição geográfica, velocidade e estados dos sensores dos 

veículos devem ser atualizadas na Central de Monitoramento a intervalos 

previamente programáveis pelo operador; 

1.5.10. Todos os equipamentos necessários para o funcionamento do sistema nos veículos 

devem ser instalados no interior do veículo, protegidos do sol e da água. O local da 

instalação deverá dificultar ao máximo o acesso de pessoa não autorizada; 

1.5.11. A alimentação do equipamento deverá ser derivada de qualquer ponto no sistema 

de eletricidade da viatura posterior à caixa de fusíveis; 

1.5.12. O equipamento poderá possuir LED’s (diodo emissor de luz) na sua caixa de 

proteção que possam sinalizar visualmente os status de funcionamento dos sinais 

de GPS e GSM; 

1.5.13. Os sistemas deverão ser exclusivamente para plataforma Web; 

1.5.14. Todo o custo com comunicação de dados e SIMCARD será de responsabilidade da 

CONTRATADA, devendo os equipamentos fornecidos funcionar com qualquer 

operadora de telefonia móvel que opere a tecnologia GSM; 

1.5.15. A operadora de telefonia móvel utilizada na prestação dos serviços deverá possuir 

cobertura mínima de 90% dos municípios do Distrito Federal e dos Estado de 

Goiás e Minas Gerais; 
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1.5.16. A contratada deverá manter um estoque de pelo menos 5% (cinco por cento) do 

quantitativo total de equipamento instalado para garantia de agilidade na eventual 

necessidade de troca ou reinstalação de qualquer módulo; 

1.5.17. A exeqüibilidade de quaisquer itens relacionados, como customizações e/ou 

desenvolvimentos futuros para atender aos requisitos deste Edital, também poderá, 

a critério do DER-DF, ser objeto de pedidos de esclarecimentos e/ou 

compromissos contratuais adicionais; 

1.5.18. A tecnologia a ser implantada deve possibilitar o rastreamento e o monitoramento 

de frotas em tempo real, otimizando a operação e a segurança das frotas entre 

outras possibilidades. 

2. JUSTIFICATIVA  

O rastreamento de máquinas e veículos visa o monitoramento da localização de 

equipamentos do DER-DF objetivando coibir o roubo e furto destes bens, bem como o 

acompanhamento da operação da frota em tempo real e ininterrupto. 

As máquinas de terraplenagem são equipamentos com alto valor agregado e objeto de furto 

em várias localidades do Brasil. Todas têm o mesmo aspecto visual e, geralmente, não são 

abordados por policiais. Não possuem documentos obrigatórios de apresentação nas 

fiscalizações e o seguro é de altíssimo valor. 

O objetivo acessório é o acompanhamento da localização e da operação dos equipamentos 

evitando usos inadequados ou até ilegais. Atualmente esse serviço é efetuado através de 

relatórios que são enviados dos canteiros de obras, não sendo garantida a localização exata 

das máquinas e veículos. 

Além disso, os veículos de fiscalização de trânsito serão acompanhados podendo ser as 

viaturas deslocadas mais rapidamente em caso de atendimento de acidentes e operações de 

emergência. 

Com o objetivo de melhorar estes controles o DER-DF busca a implementação de serviço 

de rastreamento e gerenciamento de frota para o controle destes maquinários. Através deste 

novo serviço o DER-DF espera relatórios mais precisos e de forma On-Line para o 

acompanhamento de sua frota, dificultando através da parada remota da máquina/veículo o 

roubo e o furto. 
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3. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

3.1. Manter durante o contrato todas as condições oferecidas no momento da licitação e 

exigidas pelo Edital. 

3.2. Manter em seu quadro permanente, durante toda a vigência do contrato, profissional 

de nível superior com graduação em Engenharia Elétrica ou de Comunicações 

devidamente registrado no CREA. 

3.3. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 

contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e 

referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não 

têm nenhum vínculo empregatício com a Contratante; 

3.4. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços, respondendo civil e criminalmente 

por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados 

ou prepostos no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar 

ou provocar à Contratante; 

3.5. Responsabilizar-se perante a Administração pelos eventuais danos ou desvios 

causados aos bens que lhe forem confiados ou a seus prepostos; 

3.6. Não ceder a outrem ou subcontratar os serviços contratados, no todo ou em parte; 

3.7. Manter sigilo absoluto sobre todas as informações, dados e documentos provenientes 

dos serviços realizados. 

3.8. Apresentar Atestado de Vistoria emitido pelo DER-DF, comprovando que o Gerente 

de Equipamentos, Manutenção e Transporte e o Coordenador de Informática 

vistoriaram as instalações e comprovaram os detalhes técnicos necessários para 

prestação do serviço, não podendo alegar posteriormente nenhum desconhecimento 

dos serviços objeto deste Edital. A vistoria deverá ser realizada até 02 (dois) dias úteis 

antes da data estabelecida para abertura da licitação e deverá ser agendada com pelo 

telefone (61) 3302-1377 ou 3302-2001, de 8:00h as 12:00h e de 13:00h às 17:00h. 

poderá ainda apresentar declaração de que possui conhecimento do objeto deste 

contrato ou que absteve de realizar vistoria, arcando com a responsabilidade da na 

execução da vistoria. 
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3.9. Apresentar declaração de que possui assistência técnica treinada e qualificada, 

comprovada por meio de certificado emitido pelo fabricante da solução ofertada. 

3.10. A Contratada deverá fornecer o serviço do Sistema responsabilizando pela cessão e 

instalação dos equipamentos necessários em regime de COMODATO, bem como a 

sua implantação, manutenção e operação; 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Fornecer à contratada todas as informações técnicas solicitadas sobre o 

ambiente a ser utilizado na prestação dos serviços; 

4.2. Disponibilizar a CONTRATADA ambiente físico para a instalação dos 

equipamentos nos veículos  necessários à prestação dos serviços de 

rastreamento e gestão de frota. 

4.3. Notificar as contratadas de qualquer irregularidade no fornecimento dos 

serviços, inclusive quanto ao mal ou não funcionamento do sistema. 

4.4. Responsabilizar-se por eventuais prejuízos no atendimento aos prazos previstos 

no Contrato, em razão da não apresentação em tempo hábil das informações, 

documentos ou orientações necessários à correta entrega da solução, sua 

customização e serviços; 

4.5. Definir junto à CONTRATADA matriz de responsabilidade e contatos 

imediatos em situações anormais de alertas e eventos de segurança observados 

no sistema, instruindo e determinando ações dos operadores da 

CONTRATADA na Central de Monitoramento em situações de infração às 

regras definidas no sistema e situações de alertas de segurança; 

4.6. Disponibilizar um contato com o Executor do Contrato que via telefone 

atenderá a Contratada respondendo a indagação sobre qual a ação será tomada 

em caso de roubo/furto ou outra ocorrência grave detectada. 

4.7. Responsabilizar-se pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, 

decorrentes do mau uso, operação imprópria ou negligência de seus servidores 

ou representantes, desde que, no recebimento tenha constatado que os mesmos 

não apresentavam defeitos; 
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4.8. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos 

quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas 

por parte da CONTRATADA; 

4.9. Apurar mensalmente o valor do serviço e efetuar o pagamento da fatura de 

acordo com as normas de execução orçamentária e financeira após o atesto do 

Executor do Contrato. 

5. AVALIAÇÃO TÉCNICA DAS PROPOSTAS 

Durante a fase de avaliação das propostas o certame poderá ser suspenso para análise 

mais detalhada dos documentos apresentados, para a realização de diligências, consultas 

e/ou para examinar amostras dos serviços ofertados pelos licitantes, ou ainda para solicitar 

informações complementares sobre a composição dos preços, amostra dos serviços cotados 

ou quaisquer outras dúvidas consideras relevantes para o julgamento. O impedimento de 

diligência, ou o fornecimento de informações divergentes ao declarado, eliminará 

automaticamente o licitante do certame. 

A critério da Contratante poderá ser solicitada amostra de uma solução completa e 

funcional dos serviços da empresa vencedora da fase de lances, durante a análise da sua 

proposta, com instalação e operacionalização de pelo menos 03 (três) rastreadores 

veiculares com software de monitoramento, a fim de que possam ser comprovadas a 

qualidade e o desempenho destes, bem como o atendimento às especificações mínimas 

exigidas neste projeto básico. 

Em se persistindo a dúvida a Contratante poderá solicitar uma amostra completa e funcional 

que contenha todos os elementos do rastreador veicular de modo a demonstrar de forma 

completa as suas funcionalidades, em versões idênticas às apresentadas pelo licitante em 

sua proposta. 

Ressalta-se que todos os custos necessários à apresentação da amostra são de 

responsabilidade única do licitante e pela sua simples apresentação não garantem direito 

qualquer à contratação ou ainda a reembolso. 

As amostras deverão ser providas em até 5 (cinco) dias úteis contados da data de solicitação 

do pregoeiro e a sua não apresentação acarretará a desclassificação da proponente sem 

prejuízo das sanções previstas em lei. 
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6. DO JULGAMENTO 

No julgamento das propostas será vencedora a Licitante que obtiver o menor valor total 

mensal dos serviços – VM – de acordo com a seguinte fórmula: 

VM = 117 x VME + 39 x VMM 

Onde: VM é o valor total mensal dos serviços, VME é o valor mensal dos serviços dos 

equipamentos com desligamento eletro-eletrônico e VMM é o valor mensal dos serviços 

dos equipamentos com desligamento mecânico. 

7 DO VALOR 

A composição de preços para a execução dos serviços foi feita pela média das propostas 

enviadas pelas empresas fornecedoras, conforme planilha constante do Anexo 2. 

O valor anual estimado do contrato é de R$ 1.265.347,20 (um milhão, duzentos e sessenta e 

cinco mil, trezentos e quarenta e sete reais e vinte centavos) e o valor mensal é de R$ 

105.445,60 (cento e cinco mil, quatroecentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos). 

8 DO PAGAMENTO 

8.1 O pagamento dar-se-á mensalmente na forma do art. 40, XIV, “a” da Lei 8.666/93, 

podendo ocorrer em até 10 (dez) dias, contados da data de emissão do Atestado de 

Recebimento dos Serviços pelo Gerente da GEMAT/SUOPER. 

8.2 Para liquidação, a fatura deverá estar acompanhada das certidões negativas 

pertinentes. 

8.3 Em atendimento ao Decreto n° 17.733/96, alterado pelo Decreto n° 18.126/97, deverá 

ser mantida conta corrente no Banco de Brasília S/A – BRB, para recebimento do 

pagamento. 

8.4 Em caso de inexecução total ou parcial dos serviços, ou qualquer outra 

inadimplência, a adjudicatária estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, no que couber, garantida a prévia defesa, às penalidades previstas no art. 87, 

incisos I a IV da Lei n° 8.666/93, e de conformidade com artigo 15 do Decreto n° 

20.453/99. 
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8.5 No caso de multa prevista no art. 86 da Lei de regência, observar-se-ão os 

percentuais, constantes no artigo 15 do Decreto n° 20.453/99. 

9  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A exigência da comprovação de capacidade técnica e profissional faz-se necessário em 

virtude do objeto envolvido no certame, sob pena de sua não exigência, restar prejudicada a 

execução do serviço a contento, situação que causaria prejuízo ao interesse público. 

Desta feita, visando garantir a qualidade e a eficiência na prestação do serviço, as empresas 

deverão atender os ditames previstos no artigo 30 da Lei 8.666/93, na Decisão Normativa 

TCDF 02/2003 e na Decisão 1.673/2003 – TCDF (Processo 691/2003 – TCDF). 

 

9.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

9.1.1 Na fase de habilitação, comprovar aptidão no desempenho de atividade pertinente 

compatível em características com o objeto desta licitação, por intermédio da apresentação 

de Atestado(s) de Capacidade Técnica, registrado no CREA, fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado. O referido Atestado deverá ter em suas 

especificações detalhamento de execução de serviço ou estar executando para Órgão ou 

Entidade da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual Municipal ou do 

Distrito Federal ou ainda, para empresa de Direito Privado, serviços de rastreamento e 

gestão de frota, incluindo operação em Central de Monitoramento, instalação, suporte 

técnico e manutenção de software e hardware rastreador, em quantidades compatíveis e 

com detalhamento referente ao objeto desta licitação; 

9.1.2 A licitante deverá apresentar Certificação e homologação junto à ANATEL; 

9.1.3 Na assinatura do contrato, comprovar por meio de certidões, que está 

devidamente registrada junto ao Conselho Regional de Engenharia - CREA, em plena 

validade. 

9.2 Da Qualificação Técnico-Profissional 

9.2.1 Na assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que disporá de Engenheiro 

de Elétrico ou Engenheiro de Comunicações apto para atuar como responsável técnico pela 

execução do contrato, devidamente reconhecido por entidade competente. O nome do 

responsável Técnico indicado deverá ser o mesmo que constar do(s) atestado(s) de 

qualificação técnico-profissional, de acordo com a resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 

2009, do CONFEA. A comprovação do técnico profissional se fará optando-se por uma das 

formas: 
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a. Com a apresentação da carteira de trabalho (CTPS);  

b. Ficha de registro de empregado;  

c. Contrato de prestação de serviço;  

d. Contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio. 

 

10 DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

O Executor do Contrato será designado após a assinatura do Contrato pelo Superintendente 

de Operações do DER-DF ou pelo Diretor-Geral. 

 

11 DO REAJUSTE DO CONTRATO 

11.2 Reajuste 

O reajuste do valor do contrato se dará com vistas ao equilíbrio do contrato em decorrência 

do processo inflacionário. Para o reajuste serão observadas as orientações constantes nos 

seguintes normativos: 

- Artigo 40, inc. XI da Lei 8.666/93; 

- Artigo 3º, § 1º da Lei 10.192/01; 

- Processo 4.992/1997 – TCDF; 

- Acórdão 1.707/2003 – Plenário TCU (Processo 18.278/2002). 

11.2 Revisão 

De acordo com o artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, a revisão contratual visa 

retomar as condições iniciais do contrato, por desequilíbrio por fatores supervenientes 

imprevisíveis ou previsíveis, mas de consequências incalculáveis. A contratada possui 

direito à revisão e terá como prerrogativa comprovar que houve desequilíbrio conforme o 

ditame legal.  

11.3 Repactuação 

A repactuação do Contrato, como preconiza o art. 40, XI, da Lei 8.666/93, será em 

conformidade com a Decisão nº 325/2007 – TCDF (Processo 28.882/2005), a IN MARE 

18/1997 de 22/12/1997, a IN 02/2008 – MPOG e ainda o art. 5º do Decreto nº 2.271/97: 

a. No caso da primeira repactuação dos contratos de prestação de serviços de natureza 

contínua, o prazo mínimo de 01 (um) ano conta-se a partir da apresentação da proposta 

ou da data do respectivo orçamento, sendo que, nesta última hipótese, considerar-se-á 

como data do orçamento a da Convenção Coletiva de Trabalho – da categoria emitida 
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pelo SINDSERVIÇOS-DF, que estipula o salário vigente à época da entrega da proposta, 

vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de benefícios não 

previstos originariamente;  

b. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em 

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de 

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

c. A repactuação poderá contemplar todos os componentes de custo do contrato que 

tenham sofrido variação, desde que haja demonstração analítica dessa variação 

devidamente justificada, por meio de Planilha de Custos atual e a com reajuste, no 

modelo-padrão adotado pela IN 02/2008 e Portaria 007/2011-MPOG, acostando além da 

Convenção Coletiva de Trabalho, todas as justificativas que achar pertinentes ou que 

forem solicitadas para a celebração do aditivo de prazo e de reajuste, observando-se que 

compete ao gestor acercar-se de elementos informativos para avaliar o pleito e formar 

juízo de valor, para a respectiva discussão, inclusive no caso de ocorrência de 

diminuição de custos;  

d. O prazo para pagamento dos novos valores repactuados deverá iniciar-se sempre a partir 

da conclusão das negociações, ou no máximo poderá retroagir à data da solicitação do 

contratado; 

e. Nas repactuações seguintes dos contratos de prestação de serviços de natureza contínua, 

o prazo mínimo de 01 (um) ano conta-se a partir da última repactuação;  

f. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir: 

g. Da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, 

em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o 

custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; 

h. Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à 

época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-

de-obra e estiver vinculada; 

I. Da data de vigência estipulada em norma que vier a alterar o valor do salário mínimo e, 

que este altere os valores pagos a título de salários ou outros benefícios a ele vinculados, 

quando incluídos nas despesas administrativas e/ou ainda, alterem o valor do Adicional de 

Insalubridade/Periculosidade. Tais custos deverão ser devidamente comprovados por 

planilha de formação de custos conforme a IN 07/2011- MPOG. 

J. A repactuação tardia, não poderá acarretar que os preços para o novo período de vigência 

do contrato sejam superiores aos valores fixados por Portaria da SLTI/MPOG, sendo 
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permitido essa ultrapassagem apenas no período compreendido entre a ocorrência do fato 

gerador da repactuação, ou da data a que o próprio fato gerador, na forma de acordo, 

convenção ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, e o dia anterior 

ao de início de vigência do novo período contratual. 

b. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

i. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

ii. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras;  

iii. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 

envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na forma de 

acordo, convenção ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, 

podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, 

assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

c. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente; 

d. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 
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ANEXO II 
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ANEXO III 

 

MODELO “A”: EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n
o
..................., por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

n
o
............................ e do CPF n

o
 ........................., DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei n
o
 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n

o
 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ). 

 

 

............................................ 

(data) 

 

 

............................................................ 

(representante) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

file://Sefpsrv023/comissãocpl/Arquivos/CPL%202005%20Diretórios/LEIS/L8666cons.htm%23art27v
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ANEXO IV 

M O D E L O  

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

A empresa _______________________________________________________, 

inscrita no CNPJ sob o n
o
 ______________________, sediada no endereço 

____________________________, telefone/fax n
o
 ______________________, por 

intermédio do seu representante legal Sr(a). _______ 

_________________________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade n
o
 ______________ e do CPF n

o
 _____________________, DECLARA que a 

empresa atende a todos os requisitos de habilitaçãopara participação em procedimentos 

licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, nos termos do Decreto Federal n
o
 5.450, de 

31/05/2005, adotado no âmbito do DF através do Decreto n
o
 25.966, de 23/06/2005. 

Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente Declaração/Termo, 

devidamente assinado, ao DER-DF, no prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a 

documentação necessária, no endereço: Setor de Administração Municipal, Bloco “C”, Ed. 

Sede do DER-DF, Brasília-DF. 

   Brasília-DF, _____ de _____ de _____. 

 

_____________________________ 

Representante Legal 

 

Observações: Preferencialmente preencher em papel timbrado da empresa e apresentar, 

caso não cadastrado no SICAF, toda a documentação necessária ao cadastramento no 

“licitações-e”, tais como aquelas relativas à: 

 I) habilitação jurídica, quando for o caso; 

 II) qualificação técnica; 

 III) qualificação econômico-financeira, quando for o caso; 

 IV) regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, o sistema de seguridade social e o Fundo 

de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS;  

V) regularidade fiscal perante s Fazendas Estaduais e Municipais; e  

VI) ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7
o
 da Constituição e no inciso 

XVIII do art. 78 da Lei n
o
 8.666, de 1993. 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

..............................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr. (a)........................................., portador(a) da Carteira 

de Identidade nº............................e o CPF nº................................., DECLARA, para 

fins legais, sob as penas da lei,  de que cumpre os requisitos legais para a qualificação 

como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar 

nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, e que está apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei 

Complementar, e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º da 

citada Lei Complementar. 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 

PROCURADORIA JURÍDICA 

PROCESSO Nº 113 

CONTRATO Nº            /2012 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF E  

                                                        LTDA., OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

                                       , NA FORMA ABAIXO. 

 

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 

RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF, sediado no SAM Bloco “C”, Edifício 

Sede do DER/DF, Setor Complementares – BRASÍLIA/DF, inscrito no CNPJ sob o nº 

00.070.532/0001-03, doravante denominado DER/DF, neste ato representado por seu 

Diretor Geral, Engº FAUZI NACFUR JUNIOR, e                                          , situada no                     

– BRASÍLIA/DF, inscrita no CNPJ sob o nº                            , doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu                           , RG Nº             SSP/DF e  

CPF Nº                      , conforme poderes apresentados e arquivados, resolvem firmar o 

presente contrato sob a regência da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, mediante as 

seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

O presente instrumento tem por fundamento legal o Convite nº             - 

CECOM/SUPRI/SEPLAG, devidamente homologado pelo                    em 
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    /   /     , às fls.      e adjudicado pelo Senhor Diretor Geral em    /   /        , às fls.      do 

processo epigrafado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a prestação de 

serviços de                                                                          , conforme especificação e 

quantidades descritas no Anexo I do Edital de Convite (fls.         ) e a Proposta de fls.       , 

que passam a integrar o presente Termo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

O Contrato será executado de forma indireta, conforme 

disposto nos artigos 6º e 15º da Lei n. 8.6666/93.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES 

Na execução dos serviços, objeto do presente Contrato, 

deverão ser observadas as especificações constantes do Edital e seus anexos, e as Normas 

Técnicas vigentes no DER/DF, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 -                                            A Contratada fica obrigada a apresentar, ao DER/DF: 

I – até o quinto dia útil do mês subseqüente, 

comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução do 

Contrato; 

II – comprovante de recolhimento dos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais. 

5.2 -                                            Constitui   obrigação   da   Contratada   o   pagamento   dos 

salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço. 
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5.3 -                                            A Contratada responderá pelos danos causados pelos seus 

agentes. 

5.4 -                                            A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR 

O valor estimativo total do presente Contrato é de  

R$              (                                                 ), procedentes do Orçamento do DER/DF para o 

corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO 

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 

I – Unidade Orçamentária: 22.205; 

II – Programa de Trabalho: 26122280085170014 – 

Outros serviços de terceiros - PJ;  

III – Natureza da Despesa: 339030; e 

IV – Fonte de Recursos: 237. 

 

7.1                                              O empenho inicial é de R$                (                    ), conforme Nota de Empenho nº              

, emitida em               , na modalidade Estimativo. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

Aos preços unitários indicados na Tabela abaixo, 

referentes aos serviços descritos na Cláusula Segunda – Do Objeto, na forma do Anexo I do 

Convite n.          , fls.      , aplicar-se-ão o desconto de 70% (setenta por cento), conforme 

Proposta da Contratada, fls.      : 
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CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 

A garantia de 5% (cinco por cento) do valor deste 

Contrato, ora efetivada conforme previsão constante no Ato convocatório, será ao final do 

contrato restituída em até 30 (trinta) dias, após requerida ao Diretor Geral do DER/DF. 

 

9.1 -                                            Não   serão   devolvidos   a   garantia   inicial,   respectivos 

reforços e multas, no caso de rescisão do Contrato por culpa exclusiva da Contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será feito, de acordo com as Normas de 

Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, em parcela (s), mediante 

a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 10 (dez) dias úteis dias de sua apresentação, 

devidamente atestada pelo Executor do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PRAZOS 

O presente Contrato entra em vigor na data da sua 

assinatura para  viger  até          /        /20       . 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Toda e qualquer alteração contratual deverá ser 

processada mediante celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei n. 

8.666/93, vedada a modificação do objeto. 

 

12.1 -                                           A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou 

penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até 

o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO DER/DF 

O DER/DF responderá pelos danos que seus agentes, 

nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável 

nos casos de dolo e de culpa. 

 

13.1 -                                           Constitui obrigações do DER/DF: 

A)  Emitir Nota de Empenho em favor da contratada; 

B) Efetuar pagamento após a apresentação da fatura 

correspondente, devidamente acompanhada da documentação fiscal correspondente, no 

valor acordado em contrato específico; 

C) Acompanhar a execução do contrato mediante a 

fiscalização por executor do contrato especialmente designado; 

D) O executor do contrato anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

E) As providências que excedam a competência do 

executor serão determinadas pelos seus superiores, em tempo hábil, para adoção das 

medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

Em caso de inexecução parcial ou total da execução dos 

serviços, de qualquer outra inadimplência, a Contratada estará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, no que couber, garantida prévia defesa, às penalidades 

previstas no Artigo 87, Incisos I a IV da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

14.1 -                                           No  caso  de  multas,  observar-se-á  o  disposto  no Artigo 

15 do Decreto nº 20.453, de 28 de julho de 1999. 
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14.2 -                                           Se  a  multa  aplicada  for  superior  ao  valor   da  garantia 

prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença, que poderá ser 

descontada de pagamentos eventualmente devidos pelo DER/DF, ou cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DISSOLUÇÃO 

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, 

bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 

60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

Operar-se-á de pleno direito a rescisão do Contrato, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das penalidades 

previstas na Cláusula Décima Segunda, quando ocorrerem as hipóteses enumeradas nos 

Incisos I a XVII, do Artigo 78, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

16.1 -                                           Na hipótese  da  rescisão  prevista  no  Artigo 79,  Inciso I, 

fica o DER/DF autorizado a adotar as providências elencadas no Artigo 80, da Lei de 

regência 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Dos atos do DER/DF, decorrentes do presente ajuste, 

caberá recurso na forma do disposto no Artigo 109, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 

1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 

Os débitos da Contratada para com o DER/DF, 

decorrentes ou não do ajuste, serão cobrados na forma da legislação pertinente, podendo, 

quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO EXECUTOR 

O Diretor Geral do DER/DF, por meio de Instrução de 

Serviço, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas 

nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação 

resumida do instrumento pelo DER/DF, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, par ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que 

deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Procuradoria Jurídica do DER/DF. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Para as questões decorrentes deste contrato fica eleito o 

Foro da Capital da República. 

E, por estarem assim justas e de acordo, para a firmeza e 

validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente, que lido e achado conforme, é 

assinado pelas partes. 

 

Brasília,               de de  

 

 

Pelo DER/DF: 
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Pela CONTRATADA: 

 


